
REQUERIMENTO N. 18/2026

O vereador que subscreve este requerimento solicita que, na forma regimental e depois de ouvido o 
Plenário,  o  Poder  Legislativo  conceda  o  Prêmio  “Mulher  Destaque”  à  Sra.  Edinéia  dos  Santos,  em 
conformidade com a Lei Ordinária Municipal n. 764/2018, em reconhecimento à sua expressiva trajetória 
profissional, social e representativa, bem como à relevante contribuição ao desenvolvimento econômico e 
comunitário do Município.

Justificativa:

Edinéia dos Santos nasceu em 29 de julho de 1975, em São Francisco do Sul, filha de Antonio dos 
Santos e Glaucia Maria dos Santos. Edinéia carrega em sua história as raízes simples e honradas de uma 
família trabalhadora. Filha de pescador e de mãe dedicada ao lar, cresceu aprendendo, desde cedo, o valor do 
esforço, da dignidade e da união familiar.

Seus pais se conheceram na Barra do Saí, onde construíram sua história juntos. Durante as safras do 
camarão branco, a família morava na Barra do Saí; já nas safras da tainha e de outros peixes, mudavam-se 
para Barra do Sul. Assim, para Edinéia e seus irmãos — Laudiceia dos Santos e Antonio dos Santos Júnior — 
tornou-se natural começar o ano letivo em Itapoá e concluí-lo em Barra do Sul, acompanhando o ritmo do mar 
e do trabalho do pai.

Sua infância foi marcada pelo trabalho na pesca ao lado da família:  limpava peixe, descascava 
camarão, retirava carne de siri. O sustento vinha do mar e também do trabalho de sua mãe como diarista. Foi 
nesse ambiente de luta e perseverança que Edinéia construiu sua base de valores.

Determinada, foi a primeira entre seus irmãos a conquistar uma graduação, tornando-se motivo de 
orgulho para toda a família. Casou-se aos 15 anos e, aos 16, tornou-se mãe de seu primeiro filho, Lucas 
Rocha. Aos 22 anos nasceu sua filha Monize Rocha e, aos 26, seu terceiro filho, José Rocha de Souza Neto. 
Seu enteado Cristiano Reinert Junior e Indionara Rosa Rrinert.

Sua trajetória acadêmica começou em 2002, com o curso de Pedagogia. Em 2003, transferiu-se para a 
Universidade da Região de Joinville (Univille),  onde cursou Artes Visuais,  formando-se em 2008. No 
entanto, desde 2003 já atuava como professora, demonstrando vocação e compromisso com a educação.

Em 2012, foi aprovada em concurso público em 2º lugar, consolidando sua carreira no magistério. 
Atuou em diversas unidades do município, da Barra do Saí ao Saí Mirim, sempre deixando sua marca de  
dedicação e amor pelo ensino.

Hoje, além de amar ser professora, descobriu uma nova paixão: a gestão escolar. Como gestora da 
Escola Príncipe, exerce sua função com responsabilidade, sensibilidade e visão de futuro, buscando fortalecer 
o trabalho coletivo e o sentimento de pertencimento.

Edinéia concluiu seus estudos no supletivo em Itapoá e nunca deixou de valorizar suas origens. Ama 
profundamente a cidade onde vive. Seu Trabalho de Conclusão de Curso teve como tema os sambaquis de 
Itapoá na arte-educação, evidenciando seu respeito pela história e pela cultura local. Seu desejo é resgatar e  
valorizar a história e a cultura caiçara dentro da escola, fortalecendo a identidade das novas gerações.



Atualmente, mora em Itapoá com seu esposo, Cristiano Reinert, e com seu neto Enzo Felipe Reinert  
Trindade. É também avó de Emanuelle Rosa Reinert e Samantha Rocha, que são motivos de grande alegria  
em sua vida.

A história de Edinéia é a prova de que as raízes humildes podem sustentar voos grandiosos. Mulher de 
fé, coragem e determinação, ela transforma desafios em conquistas e faz da educação sua missão de vida.

Diante de todo o exposto, fica claro que a Sra. Edinéia dos Santos reúne plenos méritos para receber o 
Prêmio “Mulher Destaque” do Município de Itapoá-SC, constituindo-se em exemplo, pela sua trajetória de 
vida, de uma mulher forte, determinada e profundamente comprometida com a educação e com a sua terra.

Câmara Municipal de Itapoá/SC, 04 de março de 2026.

Ivan Pinto da Luz – MDB
[assinado digitalmente]
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